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INDICAÇÃO  Nº  1408,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Manoela Costa Pereira, de Presidente Prudente - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

"PROJETO DE LEI Nº 75, DE 2002

Dispõe sobre água e seus mananciais.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Os comitês de Bacias Hidrográficas, as secretarias estaduais e municipais do meio ambiente, as escolas públicas e particulares deverão promover cursos e palestras de orientação à população quanto a:

I – quantidade viável de consumo de água potável (tratada) a ser utilizada por uma pessoa, evitando desperdícios;

II – divulgar e apresentar soluções econômicas para a utilização da água potável;

III – conservação de nossos mananciais e suas nascentes.

Artigo 2º - A população deverá ser constantemente incentivada a se empenhar para utilizar uma cota mínima de água por dia, esta cota deverá ser estipulada pela empresa fornecedora da água tratada e potável.

Parágrafo único - A população se beneficiará de “prêmios” estabelecidos pela empresa aos usuários mais econômicos.

Artigo 3º - O Estado e os municípios deverão intensificar o processo de tratamento dos esgotos, obrigando todos os municípios a construir suas estações de tratamento de esgoto, evitando a contaminação dos nossos mananciais.  

Artigo 4º - A população deverá ser informada através dos grandes veículos de comunicação, sobre o processo de tratamento da água para se tornar potável e o tratamento dos esgotos antes de serem lançados em nossos mananciais, gerenciados pelas empresas.

Artigo 5º - O Estado e o município devem administrar amplas campanhas de orientação à população sobre o manejo do lixo urbano, evitando assim que a falta de conscientização das pessoas provoquem a poluição das águas.

Artigo 6º - Após toda orientação efetuada, deverá ser exigido da população o gasto mínimo de água por pessoa, enquadrando nas penas cabíveis quem não cumprir.

Artigo 7º - As penas cabíveis são:

I – pagamento de multa a ser estipulada;

II – prestações de serviço a comunidade, serviços relacionados a preservação do meio ambiente;

III – participação de reuniões que tratem sobre o processo de tratamento da água e da reservação dos mananciais.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apresento este projeto de lei que julgo fundamental para a preservação dos mananciais que abastecem os nossos municípios e à utilização equilibrada da água potável e tratada, pois a água potável está cada vez mais escassa por falta da conscientização das pessoas que não evitam o desperdício.

A população paulista deverá receber orientações para que haja ampla conscientização quanto à utilização de água potável e preservação dos mananciais, envolvendo os Comitês de Bacias Hidrográficas, secretarias estaduais e municipais do meio ambiente, escolas publicas e particulares. 

Este projeto de lei visa cumprir a divulgação e a aplicação da Política Nacional de Recursos Hídricos.

Conclamo a todos companheiros parlamentares a ler, meditar e votar favoravelmente."

Sala das Sessões, em 9/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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